
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 
Secretaria de Administração 

 
DECRETO Nº 028/2023 

Em, 02 de junho de 2023. 

 

 
REGULAMENTA OS CRITÉRIOS DE 

IMPLANTAÇÃO DOS CURSOS DE 

PRIMEIROS SOCORROS PREVISTOS NA LEI 

FEDERAL Nº 13.722/2018 - LEI LUCAS. 

    

VILMAR DOS SANTOS DE OLIVEIRA, Vice-Prefeito do Município de 

Minas do Leão em exercício no uso de suas atribuições legais 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da realização de cursos de noções 

básicas de primeiros socorros para professores e funcionários das Escolas Municipais e 

Estaduais no âmbito do município de Minas do Leão.  

 

Art. 2º Caberá ao Poder Público, através da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, promover a capacitação de, no mínimo 50% de seus colaboradores, 

sendo o ideal atingir ao longo de um ano todo o contingente de professores e funcionários 

das escolas. 

 

Art. 3º O tema "Primeiros Socorros" fica inserido obrigatoriamente nas 

atividades escolares desde a educação Infantil até o ensino médio. 

 

Art. 4º Os cursos poderão ser ministrados por profissionais cedidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde, que poderão ser médicos, enfermeiros, ou técnicos em 

enfermagem, pelo Corpo de Bombeiros Militares ou por Bombeiros Civis. 

 

Art. 5º O referido curso deverá ter carga-horária mínima de 8 horas, bem 

como deve haver uma reciclagem anual, de, no mínimo, 4 horas.  

 

Art. 6º O conteúdo programático mínimo do curso de primeiros socorros 

deverá atender ao disposto no Anexo Único deste Decreto. 
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Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.   

                        

                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

                                        Em, 02 de junho de 2023. 

                   

    VILMAR DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

    Vice-Prefeito Municipal em Exercício 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 02 de junho de 2023 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 

 


